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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE

 LEI Nº 3.615 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 8º
DA LEI Nº 3.520 DE 12 DE MAIO DE 2025, QUE
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE VANTAGENS
AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.1º - Fica revogado o artigo 8º da Lei nº 3.520 de 12 de Maio 2025, que, Dispõe
Sobre Concessão de Vantagens aos Profissionais da Saúde e dá outras providências, a
partir de 01 de setembro de 2025.

                       Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUAN ALEX TESTONI
PREFEITO
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